
INFORMATIVO DE LEGISLAÇÃO
TRT DA 3ª REGIÃO 

Diretoria da Secretaria de Documentação, Legislação e Jurisprudência 

ANO XII                               N. 117                      05/09/2014

1) ATO Nº 449, DE 3 DE SETEMBRO DE 2014 – 
TST/DILEP/SEGPES/GDGSET/GP -  Altera 
dispositivo  da  Resolução  Administrativa  nº 
1.187,  de  7  de  dezembro  de  2006, 
concernente  à  progressão  e  promoção 
funcional  do  servidor,  em  virtude  do  que 
dispõem os arts. 23 e 24, parágrafo único, da 
Lei  nº  12.269,  de  21  de  junho  de  2010. 
Disponibilização: DEJT 04/09/2014
2) DECRETO Nº 8.302, DE 4 DE SETEMBRO DE 
2014 - Revoga o Decreto nº 6.106, de 30 de 
abril  de  2007,  que  dispõe  sobre  a  prova  de 
regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
e revoga dispositivos do Decreto nº 3.048, de 
6 de maio de 1999, que aprova o Regulamento 
da Previdência Social. DOU 05/09/2014

3) DECRETO Nº 8.303, DE 4 DE 
SETEMBRO DE 2014 -  Altera o 
Decreto  nº  3.724,  de  10  de 
janeiro  de  2001,  que 
regulamenta  o  art.  6º  da  Lei 
Complementar  nº  105,  de  10 
de  janeiro  de  2001, 
relativamente  à  requisição, 
acesso  e  uso,  pela  Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, de 
informações  referentes  a 
operações  e  serviços  das 
instituições  financeiras  e  das 
entidades  a  elas  equiparadas. 
DOU 05/09/2014

1) ATO Nº 449, DE 3 DE SETEMBRO DE 2014 – 
TST/DILEP/SEGPES/GDGSET/GP

Altera dispositivo  da Resolução Administrativa  nº 1.187, 
de 7 de dezembro de 2006, concernente à progressão e  
promoção  funcional  do  servidor,  em  virtude  do  que 
dispõem  os  arts.  23  e  24,  parágrafo  único,  da  Lei  nº  
12.269, de 21 de junho de 2010.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas 
atribuições regimentais estabelecidas nos incisos XI, XXI e XXXIII do art. 35, do 
Regimento Interno, ad referendum do Órgão Especial;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 23 e 24 da Lei nº 12.269, de 21 de 
junho de 2010;

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo TST nº 503.747/2014-
5,

R E S O L V E
Art. 1º O art. 16 da Resolução Administrativa nº 1.187, de 7 de dezembro 

de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 16. O interstício para a progressão funcional e para a promoção será 

computado em períodos corridos de 365 dias, da data em que completou o último 
interstício  aquisitivo,  ficando  suspenso  durante  as  licenças  e  os  afastamentos 
previstos nos arts. 83, 84, § 1º, 85, 86, 91, 92, 94, 95 e 96 da Lei nº 8.112/90,  
bem assim na hipótese de participação em curso de formação e faltas injustificadas 
ao serviço, sendo retomado a partir do término do impedimento.

§ 1º A suspensão da contagem de tempo para progressão e promoção 
funcional  por  ocasião  do  afastamento  previsto  no  art.  83  da  Lei  nº  8.112/90 
somente ocorrerá após o 30º (trigésimo) dia de afastamento para esta finalidade, 
em cada período de 12 (doze) meses.

§ 2º Ao final da licença ou do afastamento, a contagem do tempo para 
completar o interstício aquisitivo será reiniciada na data em que o servidor retornar 
à atividade.



§  3º  A  administração,  ao  aplicar  as  disposições  do  art.  24,  caput e 
parágrafo único, da Lei nº 12.269/2010, considerará que:

I – para fins de alteração dos efeitos da licença por motivo de doença em 
pessoa da família até o limite de trinta dias, a data de concessão ao servidor da 
primeira licença dessa natureza no Órgão deve ser considerada como o início do 
primeiro interstício de doze meses, se esta data se verificar entre 12 de dezembro 
de 1990 e 28 de dezembro de 2009; e que

II – a partir de 29 de dezembro de 2009, a contagem de que trata o inciso 
anterior  será  interrompida,  iniciando-se  novo  cômputo  de  interstícios  de  doze 
meses, dentro dos quais serão observados os limites a que se referem o parágrafo 
único do art. 24 da Lei nº 12.269/2010 e o § 3º do art. 83 da Lei nº 8.112/90.”

Art. 2º As revisões de progressão e de promoção funcional decorrentes da 
alteração do art. 16 em comento terão efeitos financeiros a contar de 22 de junho 
de 2010, data da publicação da Lei nº 12.269/2010.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o 
ATO.GDGSET.GP.Nº 269, de 6 de maio de 2009.

Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Disponibilização: DEJT/TST/Cad. Adm. 04/09/2014, n. 1.552, p. 1

2) DECRETO Nº 8.302, DE 4 DE SETEMBRO DE 2014

Revoga o Decreto nº 6.106, de 30 de abril de 2007, que  
dispõe  sobre  a  prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  
Fazenda  Nacional,  e  revoga  dispositivos  do  Decreto  nº  
3.048, de 6 de maio de 1999, que aprova o Regulamento  
da Previdência Social.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 205 e art. 
206 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, no art. 62 do Decreto-Lei nº 147,  
de 3 de fevereiro de 1967, no § 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de 
novembro de 1979, no art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e na Lei nº 
11.457, de 16 de março de 2007,

D E C R E T A :
Art. 1º Ficam revogados:
I - o Decreto nº 6.106, de 30 de abril de 2007; e
II - os arts. 227, 257, 258, 259, 262 e 263 do Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999.
Art.  2º Fica  mantida  a vigência  dos atos normativos e  regulamentares 

expedidos com base nos dispositivos revogados pelo art. 1º, até que sejam revistos 
por atos posteriores.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor quarenta e cinco dias após a data de 
sua publicação.

Brasília,  4  de  setembro  de  2014;  193º  da  Independência  e  126º  da 
República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

DOU 05/09/2014, Seção 1, n. 171, p. 2

3) DECRETO Nº 8.303, DE 4 DE SETEMBRO DE 2014

Altera o Decreto nº 3.724, de 10 de janeiro de 2001, que  
regulamenta o art. 6º da Lei Complementar nº 105, de 10 
de janeiro de 2001, relativamente à requisição, acesso e  
uso,  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil,  de 



informações  referentes  a  operações  e  serviços  das  
instituições financeiras e das entidades a elas equiparadas.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 6º da Lei 
Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, no parágrafo único do art. 199 da 
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, na Lei nº 
10.593, de 6 de dezembro de 2002, nas Convenções para Evitar a Dupla Tributação 
e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda e nos Acordos 
para o Intercâmbio de Informações Relativas a Tributos,

D E C R E T A :
Art. 1º O Decreto nº 3.724, de 10 de janeiro de 2001, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:
"Art.  2º  Os  procedimentos  fiscais  relativos  a  tributos  e  contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB serão executados 
por ocupante do cargo efetivo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e terão 
início mediante expedição prévia de Termo de Distribuição do Procedimento

Fiscal  -  TDPF,  conforme  procedimento  a  ser  estabelecido  em  ato  do 
Secretário da Receita Federal do Brasil.

§ 1º Nos casos de flagrante constatação de contrabando, descaminho ou de 
qualquer outra prática de infração à legislação tributária, em que o retardamento 
do  início  do  procedimento  fiscal  coloque  em  risco  os  interesses  da  Fazenda 
Nacional,  pela  possibilidade  de  subtração  de  prova,  o  Auditor-Fiscal  da  Receita 
Federal do Brasil deverá iniciar imediatamente o procedimento fiscal e, no prazo de 
cinco dias, contado da data de seu início, será expedido TDPF especial, do qual será 
dada ciência ao sujeito passivo.
..........................................................................................................

§ 3º O TDPF não será exigido nas hipóteses de procedimento de fiscalização:
..........................................................................................................

§ 4º O Secretário da Receita Federal do Brasil estabelecerá os modelos e as 
informações  constantes  do  TDPF,  os  prazos  para  sua execução,  as  autoridades 
fiscais competentes para sua expedição, bem como demais hipóteses de dispensa 
ou situações em que seja necessário o início do procedimento antes da expedição 
do TDPF, nos casos em que haja risco aos interesses da Fazenda Nacional.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 3º .....................................................................................
..........................................................................................................

III - prática de qualquer operação com pessoa física ou jurídica residente ou 
domiciliada em país com tributação favorecida ou beneficiária de regime fiscal de 
que tratam os art. 24 e art. 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996;
..........................................................................................................

XI - presença de indício de que o titular de direito é interposta pessoa do 
titular de fato; e

XII - intercâmbio de informações, com fundamento em tratados, acordos ou 
convênios internacionais, para fins de arrecadação e fiscalização de tributos.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 4º Poderão requisitar as informações referidas no § 5º do art. 2º as 
autoridades competentes para expedir o TDPF.

..........................................................................................................
§  2º  A  RMF  será  precedida  de  intimação  ao  sujeito  passivo  para 

apresentação  de  informações  sobre  movimentação  financeira,  necessárias  à 
execução do procedimento fiscal.

§ 3º O sujeito passivo poderá atender a intimação a que se refere o § 2º por 
meio de:

I  -  autorização  expressa  do  acesso  direto  às  informações  sobre 
movimentação financeira por parte da autoridade fiscal; ou



II - apresentação das informações sobre movimentação financeira, hipótese 
em que responde por sua veracidade e integridade, observada a legislação penal 
aplicável.
..........................................................................................................

§ 5º A RMF será expedida com base em relatório circunstanciado, elaborado 
pelo  Auditor-Fiscal  da  Receita  Federal  do  Brasil  encarregado  da  execução  do 
procedimento fiscal ou pela chefia imediata.
..........................................................................................................

§ 7º............................................................................................
..........................................................................................................

II - número de identificação do TDPF a que se vincular;
..........................................................................................................

V - nome, matrícula e endereço funcional dos Auditores-Fiscais da Receita 
Federal do Brasil responsáveis pela execução do procedimento fiscal;
..............................................................................................." (NR)

"Art. 5º......................................................................................
..........................................................................................................

II - ............................................................................................
a)  ser  apresentadas,  no prazo  estabelecido  na  RMF,  à autoridade  que  a 

expediu ou aos Auditores-Fiscais  da Receita Federal  do Brasil  responsáveis pela 
execução do procedimento fiscal correspondente;
..............................................................................................." (NR)

"Art. 7º .....................................................................................
..........................................................................................................

§ 2º ...........................................................................................
I - .............................................................................................

..........................................................................................................
b) um interno, no qual serão inscritos o nome e a função do destinatário, 

seu endereço, o número do TDPF ou do processo administrativo fiscal e, claramente 
indicada, observação de que se trata de matéria sigilosa;
..........................................................................................................

III - o recibo destinado ao controle da custódia das informações conterá, 
necessariamente, indicações sobre o remetente, o destinatário e o número do TDPF 
ou do processo administrativo fiscal.
..............................................................................................." (NR)

Art. 2º Os procedimentos fiscais iniciados antes da publicação deste Decreto 
permanecerão  válidos,  independentemente  das  alterações  no  instrumento  de 
controle  administrativo  nele  veiculadas,  observadas  as  normas  expedidas  pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília,  4  de  setembro  de  2014;  193º  da  Independência  e  126º  da 

República.
DILMA ROUSSEFF

Guido Mantega
DOU 05/09/2014, Seção 1, n. 171, p. 2
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